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LEI MUNICIPAL N.º 1.395/2007               DE,  09 de Novembro de 2007 
 
 

Cria cargos de provimento efetivo para os 
Quadros Permanentes de Pessoal do Magistério, 
Saúde e Administração Geral, regidos pelas Leis 
Municipais 1380/07, 1385/07 e 1386/07, 
respectivamente, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO – RO, AUGUSTO 
TUNES PLAÇA, no uso de das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

 
FAZ SABER que a CÃMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO – RO, 

aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 
LEI 

 
 

Art. 1.º Ficam criados os cargos de provimento efetivo para os Quadros 
Permanentes de Pessoal do Magistério (Lei municipal n.º1.380/07), Saúde (Lei 
municipal n.º 1.386/07), e Administração Geral (Lei municipal n.º 1385/07), 
constantes dos Anexos I, II e III desta Lei. 
 

Art. 2.º Os cargos criados por esta Lei são partes integrantes dos Anexos II 
das leis Municipais 1380/07, 1385/07 e 1386/07. 
 

Art. 3.º Os Anexos I a VII desta Lei, alteram os Anexos das Leis Municipais 
1380/07, 1385/07 e 1386/07 no que couber. 
 

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário. 
 
           Palácio Vicente Homem Sobrinho, 

Pimenta Bueno-RO, 09 de novembro de 2007. 
 
 
 
          AUGUSTO TUNES PLAÇA 
                                     PREFEITO  
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ANEXO I 
 

MAGISTÉRIO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO PADRÃO ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

QUANT. 

 
PEB I (25 HORAS) 

 
3 

Formação em nível médio, na 
modalidade Normal – 

Magistério 

 
20 

PEB I (40 HORAS) 7 Formação em nível médio, na 
modalidade Normal – 

Magistério 

09 

 
 
 
PEB III (20 HORAS) 

 
 
 
4 

Formação em Pedagogia 
(Supervisão Escolar, 

Orientação Educacional e 
Administração Escolar), 

Licenciatura Plena nas Áreas 
Específicas ou Curso Normal 

Superior  

 
 
 

02 

 
 
 
PEB III (25 HORAS) 

 
 
 
6 

Formação em Pedagogia 
(Supervisão Escolar, 

Orientação Educacional e 
Administração Escolar), 

Licenciatura Plena, ou Curso 
Normal Superior e nas Áreas 

Específicas 

 
 
 

29 

 
 
 
PEB III (40 HORAS) 

 
 
 
9 

Formação em Pedagogia 
(Supervisão Escolar, 

Orientação Educacional e 
Administração Escolar), 

Licenciatura Plena, ou Curso 
Normal Superior e nas Áreas 

Específicas 

 
 
 

06 
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ANEXO II 
 

SAÚDE 
 

PADRÃO 2 
 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h) 

AGENTE DE SAÚDE NÍVEL FUNDAMENTAL  
 

10 40 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

NÍVEL FUNDAMENTAL E 
FORMAÇÃO ESPECÍFICA 

 
12 

 
30 

AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO 

NÍVEL FUNDAMENTAL E 
FORMAÇÃO ESPECÍFICA 

 
03 

 
40 

AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA 

NÍVEL FUNDAMENTAL E 
FORMAÇÃOE 
ESPECÍFICA 

 
03 

 
40 

AUXILIAR DE 
VETERINÁRIO 

NÍVEL MÉDIO E 
FORMAÇÃO ESPECÍFICA 

03 40 

 
PADRÃO 3 

 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h)  

FISCAL SANITÁRIO NÍVEL MÉDIO 05 40 

 
PADRÃO 4 

 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO (h) 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

NÍVEL MÉDIO E 
FORMAÇÃO TÉCNICA 

ESPECÍFICA 

15 40 

TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL 

NÍVEL MÉDIO E 
FORMAÇÃO TÉCNICA 

ESPECÍFICA 

 
02 

 
40 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO 

NÍVEL MÉDIO E 
FORMAÇÃO TÉCNICA 

ESPECÍFICA 

 
03 

 
40 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA NÍVEL MÉDIO E 
FORMAÇÃO TÉCNICA 

ESPECÍFICA 

 
03 

 
24 
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PADRÃO 5 

 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h) 

ASSISTENTE SOCIAL ENSINO SUPERIOR 01 40 

ENFERMEIRO ENSINO SUPERIOR 15 30 

FARMACÊUTICO-
BIOQUÍMICO 

ENSINO SUPERIOR 05 40 

FISIOTERAPEUTA ENSINO SUPERIOR 03 
 

40 

FONOAUDIÓLOGO ENSINO SUPERIOR 02 40 

NUTRICIONISTA ENSINO SUPERIOR 02 40 

MÉDICO VETERINÁRIO ENSINO SUPERIOR 01 40 

PSICÓLOGO ENSINO SUPERIOR 02 40 

 
 

PADRÃO 6 
 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h) 

MÉDICO 40 HORAS ENSINO SUPERIOR 30 40 
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ANEXO III 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
 

PADRÃO 1 
 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA PARA 
PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h) 

AUXILIAR DE CRECHE NÍVEL MÉDIO 
(SEXO FEMININO) 

25 30 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

ALFABETIZADO 45 40 

VIGILANTE ALFABETIZADO 25 40 

 
 

PADRÃO 2 
 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA PARA 
PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h) 

MECÂNICO 4.ª DO NÍVEL FUNDAMENTAL 02 40 

 
PADRÃO 3 

 
 

CARGO 
ESCOLARIDADE MÍNIMA PARA 

PROVIMENTO 
 

QUANT. 
JORNADA 
SEMANAL 

DE 
TRABALHO 

(h) 

AUXILIAR DE FARMÁCIA NÍVEL FUNDAMENTAL 03 40 

MOTORISTA -CNH “A/D” 4.ª SÉRIE DO NÍVEL 
FUNDAMENTAL 

11 40 

OPERADOR DE PATROL 4.ª SÉRIE DO NÍVEL 
FUNDAMENTAL 

02 40 

OPERADOR DE TRATOR DE 
ESTEIRA 

4.ª SÉRIE DO NÍVEL 
FUNDAMENTAL 

02 40 

 
PADRÃO 4 

 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h) 

AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL MÉDIO 42 40 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS NÍVEL MÉDIO 05 40 
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PADRÃO 5 
 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h) 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE TÉCNICO DE  
NÍVEL MÉDIO 

06 40 

 
PADRÃO 7 

 

 
CARGO 

ESCOLARIDADE MÍNIMA 
PARA PROVIMENTO 

 
QUANT. 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(h) 

ASSESSOR JURÍDICO NÍVEL SUPERIOR 03 40 

AUDITOR 1 NÍVEL SUPERIOR 
CONTABILIDADE, 

ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO OU 

DIREITO 

 
02 

 
40 

AUDITOR 2 NÍVEL SUPERIOR 
CONTABILIDADE 

01 40 

AUDITOR TRIBUTÁRIO NÍVEL SUPERIOR 
CONTABILIDADE  
OU ECONOMIA 

 
03 

 
40 

CONTADOR NÍVEL SUPERIOR 02 40 

JORNALISTA NÍVEL SUPERIOR 01 40 
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ANEXO IV 
 
 
 
 

QUADRO DE CARGOS  
ORGANIZADOS EM CLASSE 

 
1 - QUADRO DA SAÚDE 

 

 
N.º 

 
CARGO 

 

 
CLASSES 

18 AUXILIAR DE VETERINÁRIO A, B, C e D 

 
 
 

2 - QUADRO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL  
 

 
N.º 

 
CARGO 

 

 
CLASSES 

15 AUXILIAR DE CRECHE  
(SEXO FEMININO) 

A, B, C e D 

16 JORNALISTA A, B, C, D e E 

17  AUDITOR 1 A, B, C, D e E 

18 AUDITOR 2 A, B, C, D e E 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 

GABINETE DO PREFEITO 

Av. Castelo Branco, 1046 – Pimenta Bueno/RO  –  Cep.: 78.984-000  –  Fone: (69) 451-2888 – Fax: (69) 451-2593 
ANEXO V 

 
DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DAS CLASSES 

E ÍNDICES PERCENTUAIS (Y)  
DE PROMOÇÃO NAS CARREIRAS 

 
1 - QUADRO DA SAÚDE 

 

PADRÃO 2 – AUXILIAR DE VETERINÁRIO 

 

 
CLASSE 

ACRÉSCIMO 
SOBRE 0 

PADRÃO DE 
VENCIMENTO 

BASE 

 
REQUISITOS 

 
A 
 

 
-------------- 

 
Aprovação em concurso público 

 
B 
 

 
5,00% 

 
Conclusão do Ensino Médio e observados o disposto 
nesta Lei. 
 

 
C 

 
3,00% 

Conclusão em 10 (dez) cursos de extensão afins à 
área, de, no mínimo, 400 (quatrocentas) horas/aula 
totais e observados o disposto nesta Lei.  

 
D 
 

 
10,00% 

 
Conclusão do Ensino Superior afim à área e 
observados o disposto nesta Lei. 
 

 
 

2 - QUADRO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL  
 

PADRÃO 1 – AUXILIAR DE CRECHE 

 

 
CLASSE 

ACRÉSCIMO 
SOBRE 0 

PADRÃO DE 
VENCIMENTO 

BASE 

 
REQUISITOS 

 
A 
 

 
-------------- 

 
Aprovação em concurso público 

 
B 
 

 
5,00% 

 
Conclusão do Ensino Médio e observados o disposto 
nesta Lei. 
 

 
C 

 
3,00% 

Conclusão em 10 (dez) cursos de extensão afins à 
área, de, no mínimo, 400 (quatrocentas) horas/aula 
totais e observados o disposto nesta Lei.  
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D 
 

 
10,00% 

 
Conclusão do Ensino Superior afim à área e 
observados o disposto nesta Lei. 
 

 
 

PADRÃO 7 – JORNALISTA – AUDITOR 1 – AUDITOR 2 

 

 
CLASSE 

ACRÉSCIMO 
SOBRE 

VENCIMENTO 
O PADRÃO DE 
VENCIMENTO 

BASE 

 
REQUISITOS 

A -------------- Aprovação em concurso público 

 
B 
 

 
3,00% 

Conclusão em 10 (dez) cursos de extensão afim à área, 
de, no mínimo, 400 (quatrocentas) horas/aula totais e 
observados o disposto nesta Lei. 

 
C 

 
15,00% 

Conclusão de pós-graduação respectiva à área e 
observados o disposto nesta Lei. 

 
D 
 

 
20,00% 

Conclusão de Mestrado afim à área e observados o 
disposto nesta Lei. 
 

E 25,00% Conclusão de Doutorado afim à área e observados o 
disposto nesta Lei. 
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ANEXO VI 
QUADRO DE CARGOS E ATRIBUIÇÕES 

 
1 - SAÚDE 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

 

AUXILIAR DE VETERINÁRIO Os titulares do cargo efetuam trabalhos de  
enfermagem veterinária, preparam animais e 
materiais para procedimentos veterinários, tosam, 
banham animais, limpam ouvidos, dentes e olhos 
de animais, administram o local de trabalho e 
trabalham em conformidade com as normas e 
procedimentos de segurança, higiene e saúde e 
assemelhados. 
 

 
 

2 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

 

AUXILIAR DE CRECHE Os titulares do cargo efetuam trabalhos de  atenção 
aos alunos na faixa de zero a seis anos auxiliando 
na construção do conhecimento em auxílio ao 
professor, auxiliam na preparação de material 
pedagógico; efetuam a limpeza e higienização dos 
alunos, proporcionando-lhes banho, lavação e 
assemelhados. 
 

JORNALISTA Os titulares do cargo efetuam trabalhos de redação, 
registros através de imagens e de sons, 
interpretação e organização de informações e 
notícias a serem difundidas, expondo, analisando e 
comentando os acontecimentos. Fazem seleção, 
revisão e preparo definitivo das matérias 
jornalísticas a serem divulgadas em jornais, 
revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de 
imprensa e quaisquer outros meios de comunicação 
com o público, e assemelhados. 

AUDITOR 1 Os titulares do cargo efetuam trabalhos  para 
resguardar o interesse público e a probidade na 
aplicação do dinheiro público, adotando 
procedimentos técnicos de auditoria para seu 
exame, buscando sua adequação, eficiência, 
eficácia, legalidade, legitimidade e exatidão das 
informações físicas, contábeis, financeiras e 
operacionais dos organismos administrativos das 
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Administrações Direta e Indireta Municipais, 
emitindo pareceres de sua competência técnica e 
legal. 

AUDITOR 2 Os titulares do cargo efetuam trabalhos  para 
resguardar o interesse público e a probidade na 
aplicação do dinheiro público, adotando 
procedimentos técnicos de auditoria para seu 
exame, buscando sua adequação, eficiência, 
eficácia, legalidade, legitimidade e exatidão das 
informações físicas, contábeis, financeiras e 
operacionais dos organismos administrativos das 
Administrações Direta e Indireta Municipais, 
emitindo pareceres de sua competência técnica e 
legal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


